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 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 6-8-2012
Designando:
com fundamento nos arts. 41 e 42 do Dec. 57.500-2011, os 

a seguir indicados para integrarem, como membros, o Conselho 
de Transparência da Administração Pública, para um mandato 
de 2 anos, na qualidade de representantes:

do Poder Executivo:
da Casa Civil: Teresa Serra da Silva;
da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania: Roberto 

Fleury Bertagni;
da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regio-

nal: Roberto Meizi Agune;
da Secretaria da Fazenda: Maria do Carmo Scaravelli;
da Secretaria de Gestão Pública: Ulrich Hoffmann;
da Procuradoria Geral do Estado: Maria Rita Vaz de Arruda 

Corsini;
mediante convite:
da Transparência Brasil: Claudio Weber Abramo;
da Associação Brasileira de Ouvidores: Edson Luiz Vismona;
do Consórcio World Wide Web - W3C Brasil: Wagner Diniz;
Eduardo Caldas; Ethevaldo Siqueira; Helio Bicudo;
nos termos do art. 39 do Dec. 57.500-2011, os adiante 

indicados para integrarem, como membros, a Comissão Geral 
de Ética:

Odete Medauar; Kazuo Watanabe; José Geraldo Brito Filo-
meno; Flávio Flores da Cunha Bierrenbach; Eduardo Augusto 
Muylaert Antunes; Leopoldo Pagotto, na qualidade de suplente; 
Luiz Fernando Amaral, na qualidade de suplente.

 Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 Portaria Detran/SP Nº 1016, de 25-7-2012
O Coordenador do DETRAN-SP, no uso de suas atribuições 

legais, e
CONSIDERANDO as manifestações da autoridade proces-

sante, consoante o disposto no procedimento administrativo nº 
02/12 (protocolo DETRAN nº 767.645-0/2012) deflagrado pela 
CIRETRAN de Atibaia; e

CONSIDERANDO os elementos de prova coligidos ao expe-
diente em epígrafe, resolve:

Artigo 1º. Aplicar a penalidade de Cancelamento do regis-
tro de funcionamento do CFC ”B” Vaz de Lima, Localizado na 
Avenida São João nº 261, Cidade Nova, município de Bom Jesus 
dos Perdões, por infringência ao disposto no artigo 77, inciso VII 
e artigo 33, respectivamente das Portarias DETRAN nº 540/99 
e nº 1823/08.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE CONDUTORES

 Comunicados
O Delegado de Polícia Divisionário da Divisão de Habilitação 

– Detran/Sp, informa a relação de condutores que tiveram a CNH 
apreendida para fins de cumprimento de suspensão judicial e/ou 
exames reavaliatórios previstos pelo artigo 160 do CTB:

PGU/REG PORTARIA N°

1268222280 022/160/2012
1496807569 023/160/2012
1515345974 024/160/2012
21444417343 025/160/2012
2404679390 026/160/2012
890362349 027/160/2012
3335605676 030/160/2012
3269930651 031/160/2012
1589463559 032/160/2012
5261820018 033/160/2012
665306402 036/160/2012
2933929070 038/160/2012
3495933720 039/160/2012
1501147012 040/160/2012
1156694354 041/160/2012
425125564 042/160/2012
3129926986 044/160/2012
2320287072 046/160/2012

O Delegado de Polícia Divisionário da Divisão de Habilitação 
– Detran/Sp, informa a relação de condutores suspensos, nos 
termos do artigo 165 do CTB:

PGU/REG PORTARIA N°

2381495660 132/2009
3568999188 066/165/2011
402728173 325/165/2011
3061024791 034/165/2012
3705870086 051/165/2012
631018077 052/165/2012

3707264762 061/165/2012
1609072874 062/165/2012
2209597154 063/165/2012
1862362565 064/165/2012
2993603803 065/165/2012
734760907 067/165/2012
3802588306 068/165/2012
3292947323 069/165/2012
1467872216 070/165/2012
4430605353 071/165/2012
2291979980 072/165/2012
2853435101 073/165/2012
1463943201 074/165/2012
3257415881 075/165/2012
2203266174 076/165/2012
1663641188 077/165/2012
3535336691 078/165/2012
4190147468 079/165/2012
1218423192 080/165/2012
2897858487 082/165/2012
4680214090 083/165/2012
2177382194 086/165/2012
2067399909 087/165/2012
3254464538 088/165/2012
994669327 089/165/2012
2779616485 090/165/2012
1022570169 092/165/2012
619943599 094/165/2012
3597122744 095/165/2012
2118000588 096/165/2012
1777463866 097/165/2012
2641914467 098/165/2012
667745974 100/165/2012
2319234252 102/165/2012
3742510109 103/165/2012
2090264820 104/165/2012
1305995940 105/165/2012
930789748 106/165/2012
151512440 107/165/2012
3123184722 109/165/2012
1108859651 112/165/2012
5095849384 113/165/2012
4149684540 114/165/2012
1498958326 115/165/2012
2195012760 117/165/2012
3073538276 118/165/2012
889866136 119/165/2012
2333359934 120/165/2012

O Delegado de Polícia Divisionário da Divisão de Habilitação 
– Detran/Sp, informa a relação de condutores que tiveram a CNH 
cancelada/cassada, com fulcro no artigo 263 do CTB:

PGU/REG PORTARIA N°

0193493357 020/160/2012
00619845047 021/160/2012
01144781034 028/160/2012
04205758860 029/160/2012
04575430500 035/160/2012
02508406422 037/160/2012
2284035730 045/160/2012
1716249988 047/160/2012

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Diretor
Processo: DETRAN nº 167514-1/2012
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/SP
Assunto: Prestação de serviços complementares e aces-

sórios de recepção, compreendendo o desenvolvimento das 
atividades de orientação, informação e atendimento prévio na 
unidade Ciretran Limeira .

À vista dos elementos de instrução dos autos, em especial 
da informação do Gestor do Contrato, que acolho, e no uso 
das competências a mim conferidas pelo Decreto nº 56.963, 
de 28 de abril de 2011, DECIDO pela notificação da contratada 
RAPID-X DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, quanto a SUJEIÇÃO 
DE APLICAÇÃO DE MULTA por parte deste Departamento Esta-
dual de Trânsito – DETRAN.SP, sem prejuízo das demais sanções 
previstas em lei, em razão do descumprimento das obrigações 
pactuadas através do Contrato DET nº 033/2012, mais nota-
damente quanto a não uniformização na integralidade dos 26 
(vinte e seis) postos de trabalho, falta esta que importa em sérios 
prejuízos a este Órgão.

Nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
c.c a Lei Estadual nº 6.544/89 e Resolução SEP 6 de junho de 
1990, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da presente notificação para que se cumpra as 
obrigações pactuadas,e/ou para que se julgarem necessário 
possam apresentar defesa prévia, ficando fraqueada vista aos 
autos à interessada.

 Despacho do Diretor
Processo: 092304-4/2012
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/SP
Assunto: Procedimento Sancionatório – Ref.: Contrato 

n°080/2011 – Contratada Atlanseg Segurança e Vigilância
O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/SP, 

torna pública a aplicação das penalidades abaixo à empresa 
Atlanseg Segurança e Vigilância LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.976.446/0001- 03, de acordo com o que preconiza a Lei 
Federal nº 8.666/93, artigos 86 e 87 c/c art. 07 da Lei Federal Nº 
10.520/2002 e Resolução nº SGP-13/2007 em razão do inadim-
plemento parcial do contrato supracitado:

Aplicação de multa na ordem de 30% sobre o valor total da 
obrigação não cumprida, no importe de R$ 91.120,90 (noventa 
e um mil, cento e vinte reais e noventa centavos), e;

Renovar o credenciamento da Médica Dra. Lourdes Aiko Haya-
si CRM 57858, para a realização de Exames de Aptidão Física e 
Mental para condutores de veículos automotores, com consultório 
médico localizado na Rua Francisco Marcolino, 864, Vila Santos 
Dumont, nesta cidade de Franca, telefone 16-3402-2919, válido 
para exercício de 2012. Esta autorização tem prazo de validade 
por 12 (doze) meses, renovável anualmente. O prazo acima esta 
vinculado a vistorias periódicas, podendo esta autorização ser revo-
gada a qualquer tempo, no caso de não atendimento as exigências 
contidas na portaria 541/99 e demais legislação sobre a matéria.

Renovar o credenciamento do Médico Dr. Carlos Waldemar 
Motta Caleiro CRM 24515, para a realização de Exames de Aptidão 
Física e Mental para condutores de veículos automotores, com 
consultório médico localizado na Rua Francisco Marcolino, 864, 
Vila Santos Dumont, nesta cidade de Franca, telefone 16-3402-
2919, válido para exercício de 2012. Esta autorização tem prazo 
de validade por 12 (doze) meses, renovável anualmente. O prazo 
acima esta vinculado a vistorias periódicas, podendo esta autoriza-
ção ser revogada a qualquer tempo, no caso de não atendimento 
as exigências contidas na portaria 541/99 e demais legislação 
sobre a matéria.

Renovar o credenciamento do Médico Dr. Ícaro Eduardo Fuchs 
da Silva CRM 40817, para a realização de Exames de Aptidão Física 
e Mental para condutores de veículos automotores, com consultó-
rio médico localizado na Rua Francisco Marcolino, 864, Vila Santos 
Dumont, nesta cidade de Franca, telefone 16-3402-2919, válido 
para exercício de 2012. Esta autorização tem prazo de validade 
por 12 (doze) meses, renovável anualmente. O prazo acima esta 
vinculado a vistorias periódicas, podendo esta autorização ser revo-
gada a qualquer tempo, no caso de não atendimento as exigências 
contidas na portaria 541/99 e demais legislação sobre a matéria.

Renovar o credenciamento do Médico Dr. José Geraldo Andra-
de Avelar CRM 60232, para a realização de Exames de Aptidão 
Física e Mental para condutores de veículos automotores, com 
consultório médico localizado na Rua Francisco Marcolino, 864, 
Vila Santos Dumont, nesta cidade de Franca, telefone 16-3402-
2919, válido para exercício de 2012. Esta autorização tem prazo 
de validade por 12 (doze) meses, renovável anualmente. O prazo 
acima esta vinculado a vistorias periódicas, podendo esta autoriza-
ção ser revogada a qualquer tempo, no caso de não atendimento 
as exigências contidas na portaria 541/99 e demais legislação 
sobre a matéria.

Renovar o credenciamento do Médico Dr. Mario José Maglio 
Junior CRM 76826, para a realização de Exames de Aptidão Física e 
Mental para condutores de veículos automotores, com consultório 
médico localizado na Rua Francisco Marcolino, 864, Vila Santos 
Dumont, nesta cidade de Franca, telefone 16-3402-2919, válido 
para exercício de 2012. Esta autorização tem prazo de validade 
por 12 (doze) meses, renovável anualmente. O prazo acima esta 
vinculado a vistorias periódicas, podendo esta autorização ser revo-
gada a qualquer tempo, no caso de não atendimento as exigências 
contidas na portaria 541/99 e demais legislação sobre a matéria.

Renovar o credenciamento do Médico Dr. Ricardo Cassis CRM 
85175, para a realização de Exames de Aptidão Física e Mental 
para condutores de veículos automotores, com consultório médico 
localizado na Rua Francisco Marcolino, 864, Vila Santos Dumont, 
nesta cidade de Franca, telefone 16-3402-2919, válido para exercí-
cio de 2012. Esta autorização tem prazo de validade por 12 (doze) 
meses, renovável anualmente. O prazo acima esta vinculado a 
vistorias periódicas, podendo esta autorização ser revogada a qual-
quer tempo, no caso de não atendimento as exigências contidas na 
portaria 541/99 e demais legislação sobre a matéria.

Renovar o credenciamento do Médico Dr. Roberto Guimarães, 
CRM 33126 para a realização de Exames de Aptidão Física e 
Mental para condutores de veículos automotores, com consultório 
médico localizado na Rua Francisco Marcolino, 864, Vila Santos 
Dumont, nesta cidade de Franca, telefone 16-3402-2919, válido 
para exercício de 2012. Esta autorização tem prazo de validade 
por 12 (doze) meses, renovável anualmente. O prazo acima esta 
vinculado a vistorias periódicas, podendo esta autorização ser revo-
gada a qualquer tempo, no caso de não atendimento as exigências 
contidas na portaria 541/99 e demais legislação sobre a matéria.

Renovar o credenciamento do Médico Dr. Alberto Mauro 
Magrin CRM 89004, para a realização de Exames de Aptidão Física 
e Mental para condutores de veículos automotores, com consultó-
rio médico localizado na Rua Francisco Marcolino, 864, Vila Santos 
Dumont, nesta cidade de Franca, telefone 16-3402-2919, válido 
para exercício de 2012. Esta autorização tem prazo de validade 
por 12 (doze) meses, renovável anualmente. O prazo acima esta 
vinculado a vistorias periódicas, podendo esta autorização ser revo-
gada a qualquer tempo, no caso de não atendimento as exigências 
contidas na portaria 541/99 e demais legislação sobre a matéria.

Renovar o credenciamento do Médico Dr. Aluízio Andrade da 
Cunha CRM 17538, para a realização de Exames de Aptidão Física 
e Mental para condutores de veículos automotores, com consultó-
rio médico localizado na Rua Francisco Marcolino, 864, Vila Santos 
Dumont, nesta cidade de Franca, telefone 16-3402-2919, válido 
para exercício de 2012. Esta autorização tem prazo de validade 
por 12 (doze) meses, renovável anualmente. O prazo acima esta 
vinculado a vistorias periódicas, podendo esta autorização ser revo-
gada a qualquer tempo, no caso de não atendimento as exigências 
contidas na portaria 541/99 e demais legislação sobre a matéria.

Renovar o credenciamento do Médico Dr. Antônio Domingos 
Barillari CRM 10505, para a realização de Exames de Aptidão Física 
e Mental para condutores de veículos automotores, com consultó-
rio médico localizado na Rua Francisco Marcolino, 864, Vila Santos 
Dumont, nesta cidade de Franca, telefone 16-3402-2919, válido 
para exercício de 2012. Esta autorização tem prazo de validade 
por 12 (doze) meses, renovável anualmente. O prazo acima esta 
vinculado a vistorias periódicas, podendo esta autorização ser revo-
gada a qualquer tempo, no caso de não atendimento as exigências 
contidas na portaria 541/99 e demais legislação sobre a matéria.

Renovar o credenciamento do Médico Dr. Carlos Riad Aoude 
CRM 63962, para a realização de Exames de Aptidão Física e 
Mental para condutores de veículos automotores, com consultório 

Impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) anos.

A empresa deverá apresentar na Diretoria de Administração, 
situada à Rua João Brícola, 32 – Centro – São Paulo/ SP, o com-
provante de recolhimento do valor aos cofres públicos em 30 
dias a contar desta publicação. Após esse prazo, será acionada 
judicialmente para pagamento. A sanção aplicada é resultante 
do apurado no processo sancionatório acima referido, ficando 
franqueada vistas aos autos à interessada.

 Despacho do Diretor
Processo: 092307-9/2012
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/SP
Assunto: Procedimento Sancionatório – Ref.: Contrato 

n°109/2011 – Contratada Atlanseg Segurança e Vigilância
O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/SP, 

torna pública a aplicação das penalidades abaixo à empresa 
Atlanseg Segurança e Vigilância LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.976.446/0001- 03, de acordo com o que preconiza a Lei 
Federal nº 8.666/93, artigos 86 e 87 c/c art. 07 da Lei Federal Nº 
10.520/2002 e Resolução nº SGP-13/2007 em razão do inadim-
plemento parcial do contrato supracitado:

Aplicação de multa na ordem de 30% sobre o valor total da 
obrigação não cumprida, no importe de R$ 129.647,52 (cento e 
vinte e nove mil, seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta 
e dois centavos) e;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) anos.

A empresa deverá apresentar na Diretoria de Administração, 
situada à Rua João Brícola, 32 – Centro – São Paulo/ SP, o com-
provante de recolhimento do valor aos cofres públicos em 30 
dias a contar desta publicação. Após esse prazo, será acionada 
judicialmente para pagamento. A sanção aplicada é resultante 
do apurado no processo sancionatório acima referido, ficando 
franqueada vistas aos autos à interessada.

 Despacho da Diretora, de 6-8-2012
Natureza: Prot. DETRAN 671378-5/2012
Assunto: Aquisição de Quadro de Aviso com Vidro
Interessado: Unidades Detran
À vista do que consta nos autos, Homologo o procedi-

mento levado a efeito pela Comissão Julgadora de Licita-
ção da Diretoria de Administração – Detran, referente à OC 
290116000012012OC00032 e Edital BEC 21379/2012, pertinen-
te ao Processo Detran 671378-5/2012 e Adjudico o objeto deste 
Convite à empresa vencedora abaixo descrita e devidamente 
classificada por apresentar menor preço para o item e estar de 
acordo com o Edital:
Item Licitante Vencedor CNPJ nº Valor Unitário Valor Total
01 Didática Board Indústria de 

Quadros Ltda.
65903114000197 R$ 349,00 R$ 6.980,00

Valor Total da Contratação R$ 6.980,00

Ante o exposto, remeto ao Centro de Compras e Suprimen-
tos deste departamento para as devidas publicações e demais 
providências perante o Sistema BEC – Bolsa Eletrônica de 
Compras e a seguir à Diretoria de Orçamento e Finanças para as 
demais medidas contábeis visando à contratação.

 DIVISÃO DE CONTROLE DO INTERIOR

 21ª CIRETRAN DE FRANCA - DR. MANSUR 
JORGE SAID
 Portaria Nº 02/2012
O Diretor e Delegado de Polícia da 21ª Ciretran de Franca, 

considerando as portarias 541/99 e 226/00 do DETRAN/SP, que 
lhe atribuiu competência para renovar o credenciamento de clínica 
Médica e Psicológica, na Circunscrição de sua atribuição, por meio 
de portaria publicada no Diário Oficial do Estado, e

CONSIDERANDO a documentação apresentada pelo interessa-
do, devidamente arquivada nesta Repartição, que se encontra com 
conformidade com as citadas Portarias, e Portaria Detran 487/2005, 
e demais legislação em vigor;

RESOLVE:
Renovar o credenciamento do Médico Dr. Adalberto Petri 

– CRM 28162, para a realização de Exames de Aptidão Física e 
Mental para condutores de veículos automotores, com consultório 
médico localizado na Rua Francisco Marcolino, 864, Vila Santos 
Dumont, nesta cidade de Franca, telefone 16-3402-2919, válido 
para exercício de 2012. Esta autorização tem prazo de validade 
por 12 (doze) meses, renovável anualmente. O prazo acima esta 
vinculado a vistorias periódicas, podendo esta autorização ser revo-
gada a qualquer tempo, no caso de não atendimento as exigências 
contidas na portaria 541/99 e demais legislação sobre a matéria.

Renovar o credenciamento da Médica Dra. Ângela Mafalda 
Ferrante, CRM 50497, para a realização de Exames de Aptidão 
Física e Mental para condutores de veículos automotores, com 
consultório médico localizado na Rua Francisco Marcolino, 864, 
Vila Santos Dumont nesta cidade de Franca, telefone 16-3402-
2919, válido para exercício de 2012. Esta autorização tem prazo 
de validade por 12 (doze) meses, renovável anualmente. O prazo 
acima esta vinculado a vistorias periódicas, podendo esta autoriza-
ção ser revogada a qualquer tempo, no caso de não atendimento 
as exigências contidas na portaria 541/99 e demais legislação 
sobre a matéria.

Renovar o credenciamento do Médico Dr. Antonio César 
Maniero, CRM 56405, para a realização de Exames de Aptidão 
Física e Mental para condutores de veículos automotores, com 
consultório médico localizado na Rua Francisco Marcolino, 864, 
Vila Santos Dumont nesta cidade de Franca, telefone 16-3402-
2919, válido para exercício de 2012. Esta autorização tem prazo 
de validade por 12 (doze) meses, renovável anualmente. O prazo 
acima esta vinculado a vistorias periódicas, podendo esta autoriza-
ção ser revogada a qualquer tempo, no caso de não atendimento 
as exigências contidas na portaria 541/99 e demais legislação 
sobre a matéria.
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